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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DO FUNDEB SOBRE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53 E PELA LEI Nº 11.494/2007, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2018.
1. RELATÓRIO

No exercício financeiro de 2018 os trabalhos realizados pelo CACS-FUNDEB foram conduzidos de acordo com o planejamento, para o exercício, a partir da Organização dos membros do Conselho e observando as competências legais deste, foram realizadas atividades de acompanhamento da execução orçamentária dos recursos da educação, a aprovação do plano de aplicação dos recursos do FUNDEB e verificação quanto à regular aplicação dos recursos do FUNDEB e MDE, o acompanhamento da aplicação dos demais recursos federais transferidos e sob responsabilidade deste Conselho. Destaca-se, por fim, quanto aos trabalhos desenvolvidos por este Conselho, que os registros relativos às atividades desenvolvidas encontram-se arquivados e disponíveis para análise do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
Os conselheiros do FUNDEB do Município de Chuvisca atestam, para fins de atendimento do Inciso I, art. 3º, da Resolução TCE/RS nº 1099/2018, que as receitas auferidas e as despesas legitimamente realizadas no exercício de 2018, bem como, a sua fiel demonstração através dos relatórios e os balancetes apresentados, obedeceram aos critérios e normas instituídas através das Leis nos 11.494/2007 e 9.394/1996. Acompanhamos, portanto, a regular aplicação do percentual mínimo de 25% de que trata o art. 212 da Constituição Federal de 1988, a aplicação devida, de no mínimo de 60%, dos recursos do FUNDEB, ficou evidenciado que fora aplicado o percentual de 64,69%  no exercício de 2018, nos termos do art. 22, da Lei no 11.494/2007, vinculados à remuneração, incluindo encargos sociais, de pessoal em efetivo exercício do magistério, nos termos do Parecer TCE no 22/2003, assim como o limite máximo de 5% do total dos recursos de aplicação financeira e “plus” do Fundeb no ano para o superávit financeiro do FUNDEB.
2 – ANÁLISE DA GESTÃO: Tendo como base os relatórios da execução orçamentária e financeira, verificamos a regular aplicação dos recursos oriundos de transferências do Fundeb, verificamos ainda que devido ao valor da despesa de pessoal realizada neste recurso é maior que o previsto, constatamos que houve saldo financeiro maior que 5% dos recursos, o qual deve ser aplicado no primeiro trimestre do exercício seguinte.
3 – GESTÃO FINANCEIRA:

 Demonstrativo de Gastos com Educação:

	RECEITAS
	Arrecadação

	
	Até o Período

	Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita 
	R$ 3.320.023,41

	TOTAL DAS RECEITAS  
	R$13.280.218,70

	  Mínimo  a  Aplicar em   M D E  (25%)
	R$3.320.054,68

	Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB)
	DESPESAS LIQUIDADAS

	
	Até o Período

	Despesas MDE 
	R$ 1.514.191,10 

	Administracao Geral
	 R$ 1.268.342,88 

	Ensino Fundamental
	 R$     35.039,92 

	Educação Infantil 
	 R$          640,03 

	Transporte Rodoviario
	 R$   210.168,27 

	Despesas FUNDEB
	 R$ 3.749.301,77 

	Ensino Fundamental
	 R$ 1.912.371,81 

	Educação Infantil
	 R$    571.863,88 

	Educação de Jovens e Adultos
	 R$    165.788,87 

	Educação Especial
	 R$      60.912,20 

	Transporte Rodoviario
	 R$    691.116,88 

	TOTAL DAS DESPESAS
	 R$ 4.916.244,74

	(-) Despesas Liquidadas com Plus do FUNDEB
	 R$ 1.151.172,48 

	(-) Rendimentos de Aplicações Financeiras
	 R$      16.414,30 

	TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO
	 R$ 3.748.657,96 

	PERCENTUAL APLICADO
	28,23%


Foras às receitas destinadas constitucionalmente para este Município, também foram arrecadados as seguintes:
	Origem
	Previsão
	Arrecadação
	% Arrec. /Prev.

	1008 - PDDE - PROG. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
	 R$                     -   
	 R$         1.149,59 
	0,00%

	1009 - P.N.A.E. - PROG. NAC. DE ALIM. ESCOLAR
	 R$         57.245,02 
	 R$       36.554,39 
	63,86%

	1011 - Q.S.E. - QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
	 R$       282.603,02 
	 R$     284.621,08 
	100,71%

	1013 - PEATE/RS - PROG. EST. APOIO TRANSP. ESC.
	 R$       488.640,87 
	 R$     518.198,12 
	106,05%

	1049 - P.N.A.T.E.- PROG. NAC. APOIO TRANSP. ESC
	 R$       124.905,56 
	 R$     146.817,78 
	117,54%

	1172 - TRANSFERENCIAS MP 815/2017
	 R$                     -   
	 R$       48.103,19 
	0,00%

	TOTAL
	 R$       953.394,47 
	 R$ 1.035.444,15 
	108,61%


Desta forma, concluímos que o total efetivo de recursos colocados à disposição da Secretaria de Educação foi de R$5.828.380,10, conforme quadro a seguir:
	RECEITAS ARRECADADAS EDUCAÇÃO
	Previsão
	Arrecadação
	% Arrec. /Prev.

	020 - MDE
	 R$ 1.286.459,49 
	 R$ 1.228.324,64 
	95,48%

	031 - FUNDEB
	 R$ 3.096.791,35 
	 R$ 3.564.611,31 
	115,11%

	1008 - PDDE - PROG. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
	 R$                   -   
	 R$        1.149,59 
	0,00%

	1009 - P.N.A.E. - PROG. NAC. DE ALIM. ESCOLAR
	 R$      57.245,02 
	 R$      36.554,39 
	63,86%

	1011 - Q.S.E. - QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
	 R$    282.603,02 
	 R$    284.621,08 
	100,71%

	1013 - PEATE/RS - PROG. EST. APOIO TRANSP. ESC.
	 R$    488.640,87 
	 R$    518.198,12 
	106,05%

	1049 - P.N.A.T.E.- PROG. NAC. APOIO TRANSP. ESC
	 R$    124.905,56 
	 R$    146.817,78 
	117,54%

	1172 - TRANSFERENCIAS MP 815/2017
	 R$                    -   
	 R$      48.103,19 
	0,00%

	TOTAL GERAL
	 R$ 5.336.645,31 
	 R$ 5.828.380,10 
	109,21%


GASTOS CONSTITUCIONAIS COM O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  –  FUNDEB
	I - Receitas de Transferências do FUNDEB
	 R$                           3.564.611,31 

	II - Despesas Realizadas
	 R$                           3.402.053,64 

	Ensino Fundamental
	 R$                           1.912.371,81 

	Educação Infantil
	 R$                              571.863,88 

	Educação de Jovens e Adultos
	 R$                              165.788,87 

	Educação Especial
	 R$                                60.912,20 

	Transporte Rodoviario
	 R$                              691.116,88 

	III - Dedução Recursos do Plus e Rendimentos do FUNDEB
	 R$                           1.167.126,14 

	(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB
	 R$                           1.151.172,48 

	(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB
	 R$                                15.953,66 

	IV - Total de Gastos Constitucionais com FUNDEB = (II - III)
	 R$                           2.234.927,50 

	V - Percentual Aplicado = (IV/I)
	37,30%


	Cálculo da Proporção dos 60% dos Recursos do Fundeb( Art. 60, XII do ADCT)

	Base de Calculo
	 R$                        3.568.285,56 

	Remuneracao de Depositos Bancarios de Recursos Vinculados - FUNDEB
	 R$                                     15.953,66 

	Transferencias de Recursos do FUNDEB
	 R$                                3.552.331,90 

	% a Aplicar
	 R$                                2.140.971,34 


	Aplicação no Exercício de 2018
	 R$                                2.308.307,85 

	Ensino Fundamental
	 R$                                1.644.116,79 

	Educação Infantil
	 R$                                   451.622,97 

	Educação de Jovens e Adultos
	 R$                                   158.131,79 

	Educação Especial
	 R$                                     54.436,30 

	% Aplicado 
	64,69%


	Calculo da base de verificação do § 2 do artigo 21 da lei do FUNDEB

	Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

	Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2017
	 R$                             36.784,64 

	Plus do FUNDEB - Exercício de 2017
	 R$                        1.077.953,57 

	Total
	 R$                        1.114.738,21 

	Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5%
	 R$                             55.736,91 

	Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB (§ 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB) - Exercício de 2018(Janeiro - Dezembro).
	 R$                           347.248,13 


4 - PARECER

Em conclusão, tendo em vista o trabalho realizado no município em 2018, os relatórios gerenciais apresentados e os resultados obtidos, no sentido de diminuição da evasão escolar, aumento da demanda de alunos matriculados e a melhora da qualidade de ensino, é possível emitir opinião atestando a regular aplicação dos recursos advindos do FUNDEB, a regular aplicação do percentual mínimo de 60% com folha de pagamento sendo aplicado 64,69%, bem como, a manutenção e desenvolvimento do ensino, sendo assim é possível atestar a regular aplicação dos recursos advindos de convênios e demais transferências realizadas.

Chuvisca – RS, 22 de janeiro de 2019.
ELIEZER SOARES PRIEBE
Presidente
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